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LEI Nº 1919

Declara de Utilidade Pública a “Sociedade Amigos e Moradores do Bairro Jardim Tatiana”.

ANTONIO DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 56, “b”, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:




Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, a “Sociedade Amigos e Moradores do Bairro Jardim Tatiana”, com sede à Rua Julieta Domingues Santucci, 790, Jardim Tatiana, nesta cidade.



Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.




Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Votorantim, em 14 de março de 2.007 - XLIII - Ano da Emancipação.

ANTONIO DOS SANTOS

Presidente
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal na data supra

MARIA DE LOURDES MARQUES RODRIGUES DOS SANTOS

Secretária Geral


